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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10680.905912/2018-59

RESOLUGAO 1302-001.284 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S.A. CONSTRUCOES
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatdrio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores: Marcelo lzaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natalia Uch6a Brandao
e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaracdo de Compensac¢do - PER/DCOMP n°® 09416.24195.150716.1.3.04-3534 e
relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributarios préprios com
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
	
	 
		 
		 1.Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação - PER/DCOMP n° 09416.24195.150716.1.3.04-3534 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, com origem no DARF, código de receita 2362, apurado em 31.01.2016 e arrecadado em 29.02.2016, no valor de R$ 256.024,57 (duzentos e cinquenta e seis mil, vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos)
		 2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fl. 06), não homologou a compensação declarada, sob o fundamento de que “A partir do DARF informado para os PER/DCOMP objeto dessa análise, foram localizados um ou mais pagamentos, com a seguinte utilização”. Confira-se:
		 /
		 3. A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 09/17), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 o Despacho Decisório não considerou a DCTF retificadora;
		 o crédito decorrente de pagamento indevido no valor de R$ 256.024,55 existe. Tal fato comprova-se pela análise do Comprovante de Arrecadação no valor total de R$ 256.024,55;
		 esse valor foi utilizado para pagar IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica que era totalmente indevido, período de apuração de 01/2016, nos termos da DCTF retificadora;
		 da análise da DCTF vê-se que o DARF/Comprovante de Arrecadação em referência foi utilizado para pagar débito inexistente de IRPJ (débito zerado). Destarte, como o valor do DARF/Comprovante de Arrecadação correspondente a R$ 256.024,55 foi utilizado para débito inexistente, remanesceu assim o valor pago em sua integralidade a título de crédito;
		 o valor R$ 256.024,55 é suficiente para quitar o débito total de R$ 272.733,78, constante dos PER/DCOMP’s, uma vez o valor de R$ 256.024,55 atualizado pela Selic resulta exatamente em R$ 272.733,78.
		 4. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 06 de outubro de 2022, a 2ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 09 (“DRJ/09”), em Acórdão de nº 109-013.644 (e-fls. 150/157) entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
		 o exame dos fatos indica que o Despacho Decisório não merece reforma;
		 na ECF original do ano calendário 2016, apresentada em 31.07.2017, a Contribuinte apurou estimativa de IRPJ a pagar, no mês de janeiro, no valor de R$ 9.335,31. Na DCTF original de janeiro/2016, transmitida em 18.03.2016, o referido débito foi declarado no valor de R$ 261.786,02. Na DCTF retificadora enviada em 16.06.2016 esse débito foi excluído. Em 17.11.2016 houve nova retificadora, declarando o débito no valor de R$ 9.335,31. Finalmente, em 28.03.2017, a declaração foi novamente retificada, mantendo o mesmo valor do débito;
		 a Contribuinte apurou estimativas mensais que totalizaram R$ 494.546,29. Contudo, na apuração ao final do ano calendário 2016 foram deduzidos R$ 705.061,13 de estimativas mensais. Observe-se que o valor a pagar de IRPJ apurado na ECF do ano calendário 2016 (R$ 349.798,73) coincide com o declarado na DCTF de março/2017. Ou seja, a Contribuinte deduziu estimativas de IRPJ em valor muito superior ao informado/declarado em ECF e DCTF. É evidente, portanto, que não houve pagamento a maior de estimativa. Pelo contrário, a Contribuinte pagou estimativas em valor muito inferior ao que deduziu na apuração final do imposto. Dessa forma, não é possível reconhecer nenhum crédito de pagamento indevido.
		 5. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2016 
		 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE PAGAMENTO INDEVIDO DE ESTIMATIVA DE IRPJ. UTILIZAÇÃO DO EXCESSO NA FORMAÇÃO DO SALDO NEGATIVO.
		 Mantém-se o despacho decisório que não homologou a compensação, de crédito de pagamento indevido de estimativa de IRPJ, quando o contribuinte utiliza o excesso de pagamento na formação do saldo negativo da IRPJ ao final do período.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 6. Em 17.10.2022, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 109-013.644, através de sua Caixa Postal – Domicílio Tributário Eletrônico (“DTE”), conforme se verifica do “Termo de Ciência por Abertura de Mensagem” (e-fl. 166) e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 171/185), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
		 a partir dos registros contábeis da Recorrente, devidamente inseridos em DCTF, em relação ao período de apuração de 01/2016, o valor das estimativas devidas a título de IRPJ equivaleu a R$ 9.335,31. Tal valor foi regularmente quitado mediante: recolhimento de R$ 2.510,90, via DARF; e utilização do crédito de R$ 6.824,42, via compensação;
		 de fato, não restava qualquer valor devido relativo a janeiro de 2016. E, por outro lado, como visto, foi realizado o recolhimento de R$ 256.024,55 em tal período de apuração, o qual remanesce, em sua integralidade, disponível à Recorrente para utilização e quitação de débitos existentes;
		 esclarecida a origem do crédito, é nítido que o valor de R$ 256.024,55 é suficiente para quitar o débito total de R$ 272.733,78, constante dos PER/DCOMP’s em comento, uma vez que o valor de R$ 256.024,55 atualizado pela Selic resulta exatamente em R$ 272.733,78;
		 ainda que se considere que não se trata de pagamento indevido ou a maior, como indicado nos PER/DCOMP’s – e, sim, saldo negativo de IRPJ – não há que se falar em indeferimento do crédito com base em erro formal, devendo, in casu, ser observada a materialidade do direito creditório, em detrimento da forma adotada, conforme orienta a Súmula/CARF nº 175.
		 7. É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 Admissibilidade e Tempestividade 
		 8. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 17.10.2022 (e-fl. 166), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 14.11.2022 (e-fl. 169), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 10 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e atende os demais requisitos de admissibilidade, entretanto, constato que não se encontra em condições de julgamento, conforme discorrido a seguir.
		 11. Senão vejamos.
		 12.  O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao pagamento indevido ou maior, com origem no DARF, código de receita 2362, apurado em 31.01.2016 e arrecadado em 29.02.2016, no valor de R$ 256.024,57 (duzentos e cinquenta e seis mil, vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos).
		 13. Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fl. 06) não homologou a compensação declarada, sob o fundamento de que “A partir do DARF informado para os PER/DCOMP objeto dessa análise, foram localizados um ou mais pagamentos, com a seguinte utilização”. Confira-se:
		 /
		 14. O Acórdão recorrido manteve integralmente o Despacho Decisório, ao fundamento de que, a Recorrente apurou estimativas mensais no montante de R$ 494.546,29 e na apuração ao final do ano calendário de 2016 foram deduzidos R$ 705.061,13 de estimativas, concluindo que a Contribuinte deduziu estimativas em valor superior ao informado em ECF e DCTF.
		 15. Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisão recorrida:
		 “9. O exame dos fatos indica que o despacho decisório não merece reforma.
		 10. Na ECF original do ano calendário 2016, apresentada em 31/07/2017, o contribuinte apurou estimativa de IRPJ a pagar, no mês de janeiro, no valor de R$ 9.335,31. Na DCTF original de janeiro/2016, transmitida em 18/03/2016, o referido débito foi declarado no valor de R$ 261.786,02. Na DCTF retificadora enviada em 16/06/2016 esse débito foi excluído. Em 17/11/2016 houve nova retificadora, declarando o débito no valor de R$ 9.335,31. Finalmente, em 28/03/2017, a declaração foi novamente retificada, mas mantendo o mesmo valor do débito.
		 11. Assim, se o valor do débito retificado na DCTF coincide com o informado na ECF, em princípio, houve pagamento a maior. Resta verificar se esse excesso de pagamento não foi deduzido na apuração do IRPJ ao final do período. Na ECF do ano calendário 2016 essa apuração foi demonstrada como segue: 
		 /
		 12. As estimativas mensais de IRPJ foram informadas/declaradas em ECF/DCTF conforme quadro a seguir:
		 /
		 /”. (e-fls. 155/156)
		 16. Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa do pagamento indevido ou a maior, ao fundamento de que, “o contribuinte pagou estimativas em valor muito inferior ao que deduziu na apuração final do imposto”.
		 17. Em suas razões recursais, a Recorrente alega que: (i) se houve um pagamento de R$ 256.024,55 através de DARF, enquanto a estimativa correspondia ao valor de R$ 9.335,31, é evidente o pagamento a maior; (ii) não houve dedução de estimativas superiores às recolhidas, pois o Acórdão recorrido considerou retenções no valor de R$ 413,10 apenas, sendo que a Recorrente sofreu retenções no importe de R$ 210.927,94, nos seguintes termos:
		 “Em síntese, a partir do raciocínio adotado no referido acórdão, tem-se que:
		 i) Se houve um pagamento de R$ 256.024,55, via DARF, enquanto a estimativa referente ao mês de janeiro de 2016 correspondia ao montante de R$ 9.335,31 (quitado mediante DARF de R$ 2.510,90 e compensação (de crédito de R$ 6.824,42)), constata-se o pagamento a maior. No entanto, deve ser verificado se tal excesso de pagamento (R$ 256.024,55) não foi deduzido na apuração do IRPJ ao final do período;
		 ii) A Recorrente declarou e pagou, durante o ano-calendário de 2016, R$ 494.546,30 a título de estimativas, contudo, no ajuste, efetuou a dedução de R$ 705.061,13, também a título de estimativas mensais. Ou seja, teria havido a dedução em valor superior ao informado;
		 iii) Ao final do período, foi apurado IRPJ a recolher no valor de R$ 349.798,73, o qual coincide com o declarado em DCTF;
		 iv) Concluiu-se, então, que a Recorrente teria declarado e pago o IRPJEstimativa em valor inferior (R$ 494.546,29) ao que deduziu (R$ 705.061,13) ao final do exercício, de modo que não haveria que se falar em direito creditório correspondente aos R$ 256.024,55, mas em um débito originário de deduções indevidas de R$ 210.514,84 (= R$ 705.061,13 - R$ 494.546,29). Logo, não seria possível reconhecer nenhum crédito de pagamento indevido.
		 Quanto ao primeiro ponto, é notar que a origem do crédito (recolhimento a maior em janeiro de 2016) já restou esclarecida e comprovada do tópico anterior.
		 Em relação aos demais, a Recorrente demonstrará com maiores detalhes que (a) não houve a dedução de estimativas superiores às recolhidas; (b) o IRPJ apurado foi devidamente recolhido; e, portanto (c) não subsiste qualquer razão para que não se reconheça o crédito pleiteado.
		 Pois bem. Inicialmente, deve ser observado que, de acordo com as demonstrações apresentadas no r. acórdão, supostamente baseadas na ECF, levou-se em conta apenas o valor de R$ 413,10, a título de retenções na fonte, e de R$ 494.546,29 a título de estimativas mensais.
		 Entretanto, ao computar apenas R$ 413,10, a DRJ09 desconsiderou completamente as informações relativas às retenções sofridas pela Recorrente, as quais estão contidas na base de dados da própria RFB – isto é, constam da própria ECF analisada pelo órgão federal. Tais retenções dizem respeito ao imposto incidente (e retido na fonte) sobre os rendimentos auferidos durante o ano-calendário de 2016, de aplicações financeiras de titularidade da Recorrente; e sobre a remuneração pela prestação de serviços profissionais. Observe-se: 
		 [...]
		 Não por acaso, as retenções na fonte desconsideradas pelo órgão julgador representam a exata diferença entre a dedução a título de estimativas mensais, na apuração do IRPJ (R$ 705.061,13) e o valor das estimativas mensais apontado no acórdão (R$ 494.546,29): 
		 /
		 18. No intuito de comprovar suas alegações, a Recorrente apresentou:
		 DCTF retificadora (e-fls. 213/235), transmitida em 28.03.2017, na qual consta para o período de janeiro de 2016, débito de IRPJ, no valor de R$ 9.335,24 e o DARF vinculado na importância de R$ 256.024,55:
		 /
		 *************************************************************************
		 /
		 Relação das informações apresentadas em DIRF do ano calendário de 2016, no valor de R$ 210.936,48 (e-fl. 237);
		 Informe de Rendimentos do Santander (e-fl. 238), referente ao 1º trimestre de 2016, com retenções no valor de R$ 20.856,21;
		 /
		 Informe de Rendimentos do Santander (e-fl. 240), referente ao 3º trimestre de 2016, no valor de R$ 164.231,12:
		 /
		 Informe de Rendimentos do Santander (e-fl. 242), referente ao 4º trimestre de 2016, no valor de R$ 8.241,42:
		 /
		 Informe de Rendimentos do Bradesco (e-fl. 244), no valor de R$ 17.326,56 (cod. 6800) e R$ 104,76 (cód. 3426):
		 /
		 Informe de Rendimentos da fonte pagadora Condomínio do Edifício Aimorés (e-fl. 245), no valor de R$ 167,85:
		 /
		 19. As retenções acima somam a importância de R$ 210.927,92 (duzentos e dez mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos) conforme demonstra o quadro abaixo:
		  DEMONSTRATIVO DE RETENÇÕES
		 
		 FONTE PAGADORA
		 CÓDIGO DE RECEITA
		 VALOR DA RETENÇÃO
		 COMPROVANTE DE RETENÇÃO
		 
		 90.400.888/0001-42
		 3426
		 20.856,21
		 E-FL. 238
		 
		 90.400.888/0001-42
		 3426
		 164.231,12
		 E-FL. 240
		 
		 90.400.888/0001-42
		 3426
		 8.241,42
		 E-FL. 242
		 
		 60.746.948 3001 12
		 6800
		 17.326,56
		 E-FL. 244
		 
		 60.746.948 3001 12
		 3426
		 104,76
		 E-FL. 244
		 
		 13.202.788/0001-60
		 1708
		 167,85
		 E-FL. 245
		 
		 TOTAL
		 210.927,92
		 
		 
		 20. Voltando-se à decisão recorrida, verifica-se que a Autoridade Julgadora de primeira instância considerou que a Recorrente apurou R$ 494.546,29 a título de estimativas mensais e não o valor deduzido de R$ 705.061,13:
		 /
		 21. A Recorrente, por sua vez, esclarece que incluiu o valor das retenções (R$ 210.927,92) ao valor total deduzido a título de estimativas, chegando assim ao valor de R$ 705.061,13. Tanto que, se considerar o valor apurado de estimativas no montante de R$ 494.546,29 – conforme apontado na decisão recorrida - acrescido das retenções (R$ 210.927,92 – R$ 413,10), teríamos o valor por ela informado. Confira-se:
		 /
		 (e-fl. 181, g.n.)
		 22. Embora tais elementos não sejam suficientes à formação de juízo conclusivo quanto à existência do crédito vindicado, configuram um princípio de prova que pode (ou não) ser confirmado através da Diligência.
		 23. Portanto, nesse contexto, aplicando-se ao caso o princípio da verdade material, como correspondente àquela verdade ligada aos fatos que efetivamente ocorreram e considerando a necessidade de se perquirir a verdade material no âmbito do processo administrativo fiscal, o feito deve retornar à Unidade de Origem para comprovação do alegado pagamento indevido ou maior no montante de R$ 256.024,57 (duzentos e cinquenta e seis mil, vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos), verificando ainda:
		 se as retenções mencionadas pela Recorrente não foram utilizadas anteriormente e/ou em outros processos de compensação e se podem compor a apuração do IRPJ do ano calendário 2016;
		 se confirmadas as retenções: se as respectivas receitas foram oferecidas à tributação;
		 se as retenções foram utilizadas na dedução das estimativas, através da análise da DCTF e ECF;
		 se, de fato, houve pagamento a maior e se esse excesso não foi deduzido na apuração do IRPJ.
		 24. Por fim, elabore relatório conclusivo detalhando as informações acima requeridas (além de outras que entender cabíveis para a apreciação do presente processo).
		 25. A Recorrente deverá ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e apresentar outros documentos que possam servir à solução do litígio e ao cumprimento da diligência. 
		 26. Do resultado da Diligência, será a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta Turma para julgamento.
		 27. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
		 
	
	 INC
	 1.7.0.7
	 2025-02-24T17:26:09.3288683-03:00
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RESOLUGCAO 1302-001.284 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10680.905912/2018-59

suposto crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, com origem no DARF, cddigo de
receita 2362, apurado em 31.01.2016 e arrecadado em 29.02.2016, no valor de RS 256.024,57
(duzentos e cinquenta e seis mil, vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos)

2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisério (e-fl. 06), ndo homologou a

compensacao declarada, sob o fundamento de que “A partir do DARF informado para os

PER/DCOMP objeto

dessa andlise, foram localizados um ou mais pagamentos, com a seguinte

utilizagdo”. Confira-se:

PRINCIPAL

268.424,32

www.receita. fazen

CARACTERISTICAS DO DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP
PERIODO DE APURACAC CODIG0 DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECAOACAQ
31/01/18 2362 256.024,55 29/02/16

A partir do DARF informago para os PER/DCOMP objeto dessa analise, foram localizedos um ou mais pagamentes, com @
QTDE. PAGTOS VA

LOR TOTAL ALOCACAD DEBITO | UTILIZ. PROCESSC ELT[LZE. QEP‘Z.:T.U”|FA‘--€C. ESP

Para informagles complementares da andlise de crédito, v

Base legal: Art. 165 ca Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN}. Art. 7

geclarados

guinte utilizagac:

AL |SALDO DISPONIVEL

> | m

256.024,58 256.024,58 0,00 0,00 0,00

nalise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita i1 e integram este despacho

a compensagdo declarada nos seguint
21686.97047.010816.1.7.04-7803
2277.02391.201018.1.3.04-0918

PER/DCOMP:

espondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/04/2018

MULTA JUROS

53.684,81 45,797, 86

30 de valores devecores e emissdo de DARF, consultar o enderego

.br, menu “Onde Encontro®, opgao P, item pacho De 10"

3. A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 09/17), por meio

da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegac¢des:

(i)
(ii)

(iii)

(iv)

(v)

o Despacho Decisdério ndo considerou a DCTF retificadora;

o crédito decorrente de pagamento indevido no valor de RS 256.024,55
existe. Tal fato comprova-se pela andlise do Comprovante de Arrecadacdo no
valor total de RS 256.024,55;

esse valor foi utilizado para pagar IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Juridica que
era totalmente indevido, periodo de apuracdo de 01/2016, nos termos da
DCTF retificadora;

da andlise da DCTF vé-se que o DARF/Comprovante de Arrecadagdo em
referéncia foi utilizado para pagar débito inexistente de IRPJ (débito zerado).
Destarte, como o valor do DARF/Comprovante de Arrecadacdo
correspondente a RS 256.024,55 foi utilizado para débito inexistente,
remanesceu assim o valor pago em sua integralidade a titulo de crédito;

o valor RS 256.024,55 é suficiente para quitar o débito total de RS 272.733,78,
constante dos PER/DCOMP’s, uma vez o valor de RS 256.024,55 atualizado
pela Selic resulta exatamente em RS 272.733,78.
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4. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a

Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 06 de outubro de 2022, a 22
Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 09 (“DRJ/09”), em Acdérddo de n?

109-013.644 (e-fls. 150/157) entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i)
(ii)

(iii)

o exame dos fatos indica que o Despacho Decisério ndo merece reforma;

na ECF original do ano calendario 2016, apresentada em 31.07.2017, a
Contribuinte apurou estimativa de IRPJ a pagar, no més de janeiro, no valor
de RS 9.335,31. Na DCTF original de janeiro/2016, transmitida em 18.03.2016,
o referido débito foi declarado no valor de RS 261.786,02. Na DCTF
retificadora enviada em 16.06.2016 esse débito foi excluido. Em 17.11.2016
houve nova retificadora, declarando o débito no valor de RS 9.335,31.
Finalmente, em 28.03.2017, a declaragao foi novamente retificada, mantendo
o0 mesmo valor do débito;

a Contribuinte apurou estimativas mensais que totalizaram RS 494.546,29.
Contudo, na apura¢do ao final do ano calendario 2016 foram deduzidos RS
705.061,13 de estimativas mensais. Observe-se que o valor a pagar de IRPJ
apurado na ECF do ano calendério 2016 (RS 349.798,73) coincide com o
declarado na DCTF de margo/2017. Ou seja, a Contribuinte deduziu
estimativas de IRPJ em valor muito superior ao informado/declarado em ECF e
DCTF. E evidente, portanto, que ndo houve pagamento a maior de estimativa.
Pelo contrario, a Contribuinte pagou estimativas em valor muito inferior ao
gue deduziu na apuracao final do imposto. Dessa forma, ndao é possivel
reconhecer nenhum crédito de pagamento indevido.

5. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisdo:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2016

COMPENSACAO. CREDITO DE PAGAMENTO INDEVIDO DE ESTIMATIVA DE IRPJ.
UTILIZAGAO DO EXCESSO NA FORMAGAO DO SALDO NEGATIVO.

Mantém-se o despacho decisdrio que ndo homologou a compensacdo, de crédito
de pagamento indevido de estimativa de IRPJ, quando o contribuinte utiliza o
excesso de pagamento na formacdo do saldo negativo da IRPJ ao final do periodo.

Manifesta¢ao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

6. Em 17.10.2022, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do
Acorddo n? 109-013.644, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico (“DTE”),
conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 166) e, na sequéncia,

entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 171/185), por meio do qual ratificou as



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGCAO 1302-001.284 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10680.905912/2018-59

alegacdes levantadas em sede de Manifestagao de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes
alegacoes:

(i) a partir dos registros contabeis da Recorrente, devidamente inseridos em
DCTF, em relacdo ao periodo de apuragdo de 01/2016, o valor das estimativas
devidas a titulo de IRPJ equivaleu a RS 9.335,31. Tal valor foi regularmente
quitado mediante: recolhimento de RS 2.510,90, via DARF; e utilizagdo do
crédito de RS 6.824,42, via compensacao;

(ii) de fato, ndo restava qualquer valor devido relativo a janeiro de 2016. E, por
outro lado, como visto, foi realizado o recolhimento de RS 256.024,55 em tal
periodo de apuracdo, o qual remanesce, em sua integralidade, disponivel a
Recorrente para utilizacdo e quitacdo de débitos existentes;

(iii) esclarecida a origem do crédito, é nitido que o valor de RS 256.024,55 é
suficiente para quitar o débito total de RS 272.733,78, constante dos
PER/DCOMP’s em comento, uma vez que o valor de RS 256.024,55 atualizado
pela Selic resulta exatamente em RS 272.733,78;

(iv) ainda que se considere que ndo se trata de pagamento indevido ou a maior,
como indicado nos PER/DCOMP’s — e, sim, saldo negativo de IRPJ — ndo ha
gue se falar em indeferimento do crédito com base em erro formal, devendo,
in casu, ser observada a materialidade do direito creditorio, em detrimento da
forma adotada, conforme orienta a Simula/CARF n2 175.

7. E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

8. Inicialmente, reconhego a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 43 da Portaria MF n? 1.634/2023" - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

' Art. 43. A Primeira Sec¢do cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislagao relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

11l - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;

=4
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9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acérdao recorrido em
17.10.2022 (e-fl. 166), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 14.11.2022 (e-fl.
169), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n2 70.235/1972°.

10 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e atende os demais requisitos de
admissibilidade, entretanto, constato que n3ao se encontra em condigdes de julgamento,
conforme discorrido a seguir.

11. Senao vejamos.

12. O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
pagamento indevido ou maior, com origem no DARF, cédigo de receita 2362, apurado em
31.01.2016 e arrecadado em 29.02.2016, no valor de RS 256.024,57 (duzentos e cinquenta e seis
mil, vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos).

13. Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisério (e-fl. 06) nao homologou a
compensacao declarada, sob o fundamento de que “A partir do DARF informado para os
PER/DCOMP objeto dessa andlise, foram localizados um ou mais pagamentos, com a seguinte
utilizagdo”. Confira-se:

I3-FLFND.AMENT!\|;IU. DECISAD E EINDUADRAMENTO LEGAL

0 or em

onde ao valor necessaric para compensagao dos débitos declarados
4,57

VALCR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAGAD
56.024,55 28/02/16
guinte utilizagao:

SALDO DISPONIVEL

objeto dessa analis

foram localizados um ou mais pegament

3.04-2877
3.04-4689

Para informagdes complementares da andlise de crédito, ver

r, menu “Onde Encontro”, opgéo
* §.172, de 25 de outubro de

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no dambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragéo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadacgdo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagOes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsdrios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

% Art. 33. Da decis3o caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.



RESOLUGCAO 1302-001.284 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10680.905912/2018-59

14. O Acérdao recorrido manteve integralmente o Despacho Decisério, ao fundamento
de que, a Recorrente apurou estimativas mensais no montante de RS 494.546,29 e na apuracdo ao
final do ano calendario de 2016 foram deduzidos RS 705.061,13 de estimativas, concluindo que a
Contribuinte deduziu estimativas em valor superior ao informado em ECF e DCTF.

15. Para melhor ilustragao do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisao recorrida:

“9. O exame dos fatos indica que o despacho decisério ndo merece
reforma.

10. Na ECF original do ano calendario 2016, apresentada em 31/07/2017, o
contribuinte apurou estimativa de IRPJ a pagar, no més de janeiro, no valor de RS
9.335,31. Na DCTF original de janeiro/2016, transmitida em 18/03/2016, o
referido débito foi declarado no valor de RS 261.786,02. Na DCTF retificadora
enviada em 16/06/2016 esse débito foi excluido. Em 17/11/2016 houve nova
retificadora, declarando o débito no valor de RS 9.335,31. Finalmente, em
28/03/2017, a declaracdo foi novamente retificada, mas mantendo o mesmo valor

do débito.

8 11. Assim, se o valor do débito retificado na DCTF coincide com o informado
<DE na ECF, em principio, houve pagamento a maior. Resta verificar se esse excesso de
i pagamento nao foi deduzido na apuragdo do IRPJ ao final do periodo. Na ECF do
<>( ano calendario 2016 essa apuracdo foi demonstrada como segue:
E IRPJ (15%) ceeeireeiiieeciiceeceieeiecteeeieeeecie e ceneeeeeeneennon.RS 666.055,59
5 (+) ADICIONAl (10%) cevvreeeerereeeeeveeeseeeeesesreseeseeneeeeenn.RS 420.037,06
% (2) PAT ettt s e se et anas RS 26.642,22
8 (-) Prorrogacdo de licenca maternidade ....................R$ 4.177,47
3 (-) retencdes de fonte ......cc.ooeeeeieeceicecceceee e RS 413,10

(-) pagamentos de estimativa ...........cccecoeevireenrenen...RS 705.061,13

(=) IRPJ @ PAZAT weveveerieiereciceeieirecicecies et snessaneene e RS 349,798,773

12. As estimativas mensais de IRPJ foram informadas/declaradas em
ECF/DCTF conforme quadro a seguir:

DCTF

PERIODO ECF COMPENSACAO
PAGAMENTO
VALOR PER/DCOMP SITUAGAO DA COMPENSAGAO
26666.13134.111 "
519913 | 151 3040765 | HOMOLOGAGAO TOTAL
/16 923531 251000 | 133585 | 05308.05603.250 | HOMOLOGAGAO TOTAL

216.1.3.04-0079

19932.84304.250 | HOMOLOGACAO TOTAL

28944 | 16.1.3.04-7678

fev/16

mar/16

abr/16
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07038.97835.280

mail16 | 197.424.18 193.433,19 | 3.990,99 Nao homologado, processo 10680.905912/2018-59

716.1.3.04-1095
june | 4540480 |  45.404,90
juite | 7550995 |  75599.96
ago/t6

13.21046 12.370,80 | 09717.25070.200 | Retificado pela 28286.92237.300718.1.7.04-5167,
set/16 717.13.04-6705 | CREDITO ANALISADO SUFICIENTE PARA

PERDCOMP RELACIONADOS
839,65 | 39120.62503.130 | Néo homologado, processo 10680.911910/2018-07
717.1.3.04-1460

63.648,85 33.454,88 | 09717.25070.200 | Refificado pela 28286.92237.300718.1.7.04-5187,

out'16 717.13.04-6705 | CREDITO ANALISADO SUFICIENTE PARA

PERDCOMP RELACIONADOS

29.076,90 | 36537.55166.291 | HOMOLOGAGAO TOTAL

116.1.3.04-7380
1.117,07 | 32706.63075.291 | Nao homologado, processo 10680.911910/2018-07
116.1.3.04-2043
nov/16
dez/16 89.922,64 89.922,64
TOTAL | 494.546,29 406.871,59 | 87.674,71
TOTAL PAGAMENTOS
3 494.546,30 ”
E COMPENSACOES . (e-fls. 155/156)
16. Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisdo recorrida justificou a

glosa do pagamento indevido ou a maior, ao fundamento de que, “o contribuinte pagou
estimativas em valor muito inferior ao que deduziu na apuragdo final do imposto”.

17. Em suas razdes recursais, a Recorrente alega que: (i) se houve um pagamento de RS
256.024,55 através de DARF, enquanto a estimativa correspondia ao valor de RS 9.335,31, é
evidente o pagamento a maior; (ii) ndo houve deducdo de estimativas superiores as recolhidas,
pois o Acdrddo recorrido considerou retengdes no valor de RS 413,10 apenas, sendo que a
Recorrente sofreu retencdes no importe de RS 210.927,94, nos seguintes termos:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

“Em sintese, a partir do raciocinio adotado no referido acérdao, tem-se que:

i) Se houve um pagamento de RS 256.024,55, via DARF, enquanto a estimativa
referente ao més de janeiro de 2016 correspondia ao montante de RS 9.335,31
(quitado mediante DARF de RS 2.510,90 e compensacdo (de crédito de RS
6.824,42)), constata-se o pagamento a maior. No entanto, deve ser verificado se
tal excesso de pagamento (RS 256.024,55) ndo foi deduzido na apuracdo do IRPJ
ao final do periodo;

ii) A Recorrente declarou e pagou, durante o ano-calendario de 2016, RS
494.546,30 a titulo de estimativas, contudo, no ajuste, efetuou a dedugdo de RS
705.061,13, também a titulo de estimativas mensais. Ou seja, teria havido a
deducao em valor superior ao informado;

iii) Ao final do periodo, foi apurado IRPJ a recolher no valor de RS 349.798,73, o
qual coincide com o declarado em DCTF;

iv) Concluiu-se, entdo, que a Recorrente teria declarado e pago o IRPJEstimativa
em valor inferior (RS 494.546,29) ao que deduziu (RS 705.061,13) ao final do
exercicio, de modo que ndo haveria que se falar em direito creditério
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correspondente aos RS 256.024,55, mas em um débito origindrio de deducdes
indevidas de RS 210.514,84 (= RS 705.061,13 - RS 494.546,29). Logo, ndo seria
possivel reconhecer nenhum crédito de pagamento indevido.

Quanto ao primeiro ponto, é notar que a origem do crédito (recolhimento a maior
em janeiro de 2016) ja restou esclarecida e comprovada do tdpico anterior.

Em relacdo aos demais, a Recorrente demonstrard com maiores detalhes que (a)

ndo houve a deducdo de estimativas superiores as recolhidas; (b) o IRPJ apurado

foi devidamente recolhido; e, portanto (c) ndo subsiste qualquer razdo para que

ndo se reconheca o crédito pleiteado.

Pois bem. Inicialmente, deve ser observado que, de acordo com as
demonstracdes apresentadas no r. acdrddo, supostamente baseadas na ECF,
levou-se em conta apenas o valor de RS 413,10, a titulo de retenc¢des na fonte, e
de RS 494.546,29 a titulo de estimativas mensais.

Entretanto, ao computar apenas RS 413,10, a DRJO9 desconsiderou
completamente as informacdes relativas as retencoes sofridas pela Recorrente,

as quais estdo contidas na base de dados da prépria RFB — isto é, constam da
prépria ECF analisada pelo érgao federal. Tais retencbes dizem respeito ao
imposto incidente (e retido na fonte) sobre os rendimentos auferidos durante o
ano-calendario de 2016, de aplicacGes financeiras de titularidade da Recorrente; e
sobre a remuneracao pela prestacao de servicos profissionais. Observe-se:

[...]

Ndo por acaso, as retencGes na fonte desconsideradas pelo 6rgdo julgador
representam a exata diferenga entre a deduc¢do a titulo de estimativas mensais,
na apuragao do IRPJ (RS 705.061,13) e o valor das estimativas mensais apontado
no acorddo (RS 494.546,29):
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Calculo da DRJ09 (acérdao)

IRRF considerado no calculo ..., R$ 413,10
Total de estimativas mensais ...l R$ 494 546,29
Deducéo referente as estimativas na apuragdodo IRPJ ............... R$ 705.061,13

Calculo corrigido a partir das alegacdes e documentos ora apresentados

IR et e e e e e et e e e eanee e R$ 210.927,94

Retengées ja computadas ........... -R$ 413,10

Total das estimativas mensais ... R$ 494 546,29

Total a ser deduzido na apuragdo do IRPJ ............cceerrenneen. R$ 705.061,13

Deducdo referente as estimativas na apuracéo do IRPJ ........ R$ 705.061,13
18. No intuito de comprovar suas alegacoes, a Recorrente apresentou:

(i) DCTF retificadora (e-fls. 213/235), transmitida em 28.03.2017, na qual
consta para o periodo de janeiro de 2016, débito de IRPJ, no valor de RS 9.335,24 e o DARF
vinculado na importancia de RS 256.024,55:
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCESSO 10680.905912/2018-59

18102022000000001154 955
DECLARAGAO DE DEBITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS FEDERAIS

INFORMAGCAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

CNRJ: 17.193.590/0001-19 Janeiro/2016
Débito Apurado e Créditos Vinculados - R$
GRUPO DO TRIBUTO : IRPJ - IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS Juripicas
CODIGO RECEITA : 2362-01
PERIODICIDADE: Mensal PERIODO DE APURAGAO: Janeiro/2016
DEBITO APURADO 9.335,31
CREDITOS VINCULADOS
- PAGAMENTQ 2.510,90
- COMPENSACOES 6.824,42
- PARCELAMENTO o, 00
- SUSPENSAO 0,00
SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS: 9.335,32
SALDO A PAGAR DO DEBITO: 0,00

Valor do Débito - R$

Total: 9.335,31

3k 3k 3k sk 3k sk >k sk ok 5k 3k 3k sk ok 5k ok 3k sk >k %k sk 5k 3k 3k 3k >k 5k >k 5k 3k 3k 3k >k 5k 3k 5k 3k 3k 5k >k 5k >k 3k 3k >k 5k 3k 5k 3k 3%k 3k %k 5k >k 3%k %k %k 3k >k 5k 3k 5%k %k %k 3k %k %k %k %k %k kk k

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CNPJ: 17.193.5%90/0001-19
Cédigo da Receita: 2362-01

Pagamento com DARF - R$

Relac8o de DARF vinculado ao Débito.

PA: 31/01/2016 CPF/CNPJ:
Data do Vencimento 29/02/2016
Valor do Principal:

Valor da Multa:

Valor dos Juros:

Valor Total do DARF:

Valor Pago do Débito:

Compensagdes - RS

18102022000000001154955

DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS FEDERAIS

INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

Janeiro/2016
Periodo de Apuraclio: Janeiro/2016

Total: 2.510,90

17.193.590/0001-19 Cédigo da Receita: 2362
N°® da Referéncia:

256.024, 55

0,00

0,00

256.024,55

0,01

Total: 6.824,42

(ii) Rela¢do das informacdes apresentadas em DIRF do ano calendario de 2016,

no valor de RS 210.936,48 (e-fl. 237);

(iii)  Informe de Rendimentos do Santander (e-fl. 238), referente ao 12 trimestre

de 2016, com retengdes no valor de RS 20.856,21;
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Superlinha 4004-3535 (Capilais e regides metropalitanas)
S 3nt311del" 0800-702-3535 (Demais localidades)
SAC 0800-762-7777

Ouvidoria D800-726-0322

Informe de Rendimentos Financeiros - 1° Trimestre 2016

z Minisléri_oda Fazer]da Informe de Rendimentos Financeiros
!gi Secretaria da Receita Federal Imposto de Renda Pessoa Juridica

Pessoa Juridica Beneficiaria dos Rendimentos
CNPJ Razdo Social
17 193 590/0001-19 MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE SA CONSTRUCOES

Identificagac da Fonte Pagadora - IFP

P Razao Social CNPJ

1 BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 90400 BBRRE01-A2

Rendimentos Tributaveis

IFP  Especificagio Rendlmemu_s (RS) Imposto Retido na Fane (Rﬁ]

. e e AN FEV  MAR JAN FEV MAR

1 HENDA FiXA 92.694,29 0,00 0007 7 2085621 0,00 0.00
TOTALMES 92.694,29 T ope T T oo T 2085621 0,00 " 0,00
bl = BT T T T ke

(iv)  Informe de Rendimentos do Santander (e-fl. 240), referente ao 32 trimestre
de 2016, no valor de RS 164.231,12:

A Superlinha 4004-3535 (Capitais € regides melropolitanas)
& Santander 0800-702-3535 (Demais localidades)
SAC 0800-762-7777

O Ouvidoria 0800-726-0322
<C Informe de Rendimentos Financeiros - 3° Trimestre 2016
b -h"” Ministério da Fazenda Informe de Rendimentos Financeiros
< % Secretaria da Receita Federal Imposto de Renda Pessoa Juridica
Pessoa Juridica Beneficiaria dos Rendimentos
O CNPJ Razio Social
|— 17 193 590/0001-19 MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE $A CONSTRUCOES
Z Identificagao da Fonte Pagadora - IFP
u-] IFP  Raziao Social CNPJ
E 1 BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 90 400.888/0001-42
8 Rendimentos Tributaveis
IFP  Especificagao Rendimentos {R$) Imposto Retido na Fonte (R$)
O JUL AGO SET JuL AGO SET
D 1 RENDA FIXA 879.157.80 33.320.32 124.076.93 131.918,67 7 497,07 2481538
TOTAL MES B79.457,80 33.320,32 124.076,93 131.918,67 7.497,07 2481538
TOTAL TRIMESTRE 1.036.855,05 164.231,12

(v) Informe de Rendimentos do Santander (e-fl. 242), referente ao 42 trimestre
de 2016, no valor de RS 8.241,42:

Central de Atendimento Santander 4004-3535 (Capitais e regidés mefrdpolitanas)
0800-702-3535 (Demais localidades)

& Santan der SAC 0800-762 7777

Ouvidoria 0800-726-0322

Informe de Rendimentos Financeiros - 4° Trimestre 2016

Ministério da Fazenda Informe de Rendimentos Financeiros

L, . Secretaria da Receita Federal Imposto de Renda Pessoa Juridica
3

Pessoa Juridica Beneficidria dos Rendimentos
CNPJ Razao Social
71 E000007-10 MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE SA CONSTRUCDES

Identificagdo da Fonte Pagadora - IFP
IFP_Razo Socal S T CNPJ
1 BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 50 400 888/0001-42

Rendimentos Tributaveis -
- ___ Rendimentos (RS} - - Im posto Retido naFonte (RS)
IFP Especificacio T ouT — NOV DEZ B o ouT NOY .

T RENDAFIXA ) 4120714 - 0,00 000 824143 0,00
#1207,34 o0 000 828142 am 00
— TOTALTRIMESTRE =~ 4120714 e B2

(vi) Informe de Rendimentos do Bradesco (e-fl. 244), no valor de RS 17.326,56
(cod. 6800) e RS 104,76 (cdd. 3426):
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ﬁ Informe de Rendimentos Financeiros - 2016
II Comprovante Anual de Rendimentos Pag05 ou Creditados e Respectivo Imposto de Renda Retido na Fonte ‘
Aneo-Calendario 2016
Bradesco  pgaan operagdo. 12/06/2017 - 15h59
Net Empresa N de controle: 495103571847193840 J

Identificagdo da Fonle Pagadora l

Fonte Pagadora

BANCO BRADESCO S.A. 60.74€.948 0001 12

Empresa Juridica Beneficiaria dos Rendimentos |

Razao Social CNPJ Agéncia | Conta f

MASCARENHAS BARBOSA R. §. CONSTRUCOES 017.193.590/0001-19 03484[AC.EMP.B.HORIZ] | 0083312

BRADESCO EMPRESAS FIC DE FUKNDOS DE INVESTIMENTQ REFERENCIADO DI TOP
CODIGO DE RETENCAO: 6800

MES REND. TRIBUTAVEL I.R NA FONTE
NA FONTE
01 810,19 12L,51
oz 110.015,74 16.502, 34
03 1,52 0,21
0s 2.219,84 132,97
11 2.463,58 369,53
TOTAL 115.510,87 17.326,5€

APLICACAQ DE RENDA FIXA (CDB)
CODIGO DE RETENCAO: 3426

SALDO ORIGINAL APLICADO EM 31/12/201c - R$ 0,00
MES REND. TRIBUTAVEL I,R NA FONTE
NA FONTE
02 515, 46 103,09
03 8,37 1,67
TOTAL 523,83 104,76
DEPOSITO BANCARIO EM CONTA CORRENTE NQ PRIS
SALDO EM 31/12/2016 26.752.82

(vii) Informe de Rendimentos da fonte pagadora Condominio do Edificio Aimorés
(e-fl. 245), no valor de RS 167,85:

N P T
Ministério da Fazenda COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS PAGDSEOU
CREDITADOS E DE RETENGAO DE

Secretaria da Receita Federal IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - PESSCA JURIDICA

Ano-calenddrio de 2016

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

1. FONTE PAGADORA
Nome Compieta l CKP.
CONDOMINIO DO EDIFICIO AIMORES

)
13.202.788/0001-60 ,

2. PESSOA JURIDICA BENEFICIARIA DOS RENDIMENTOS

I Nome empresarial CNPJ |
| MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE SA CONSTRUCOES 17.193.530/0001-19 !
3. RENDIMENTO E IMPOSTO RETIDO NA FONTE
Cadigo de Necrring G Rendimento Impasto retido
Mes | enco Descngdo de rendimento RS RS)
Fev 1708 |Remuneragio de serviqos profissionals prestados por Pessea Jurdica 3.038,00 45,57)
Abr 1708 | Remuneraglo de servigos profissionass prestados por Pessea Juridica 2.109.08 31,64]
Jul 1708 Remuneracdo de servicos profissionals prestados pof Pessca Jutidica 2.0319 30,48
Ago 1708 Remuneragap de Sérvigos profissionais orestados pof Pessoa Juridica 110625 16,59
Hov | 1708 | Remuneraglic de servigos profisSionais prestadas pof Pessoa Juridica 2.604,65] 4357
~ . . N . .
19. As reteng¢bes acima somam a importancia de RS 210.927,92 (duzentos e dez mil,

novecentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos) conforme demonstra o quadro abaixo:

DEMONSTRATIVO DE RETENGCOES
CODIGO DE VALOR DA COMPROVANTE
LONIERAGADORE RECEITA RETENCAO DE RETENGAO
90.400.888/0001-42 3426 20.856,21 E-FL. 238
90.400.888/0001-42 3426 164.231,12 E-FL. 240
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90.400.888/0001-42 3426 8.241,42 E-FL. 242
60.746.948 3001 12 6800 17.326,56 E-FL. 244
60.746.948 3001 12 3426 104,76 E-FL. 244
13.202.788/0001-60 1708 167,85 E-FL. 245
TOTAL 210.927,92
20. Voltando-se a decisao recorrida, verifica-se que a Autoridade Julgadora de primeira

instancia considerou que a Recorrente apurou RS 494.546,29 a titulo de estimativas mensais e ndo
o valor deduzido de RS 705.061,13:

13.  Conforme se verifica, o contribuinte apurou estimativas mensais que
totalizaram RS 494.546,29. Contudo, na apuracdo ao final do ano calendario 2016 foram deduzidos
RS 705.061,13 de estimativas mensais. Observe-se que o valor a pagar de IRPJ apurado na ECF do ano
calenddrio 2016 (RS 349.798,73) coincide com o declarado na DCTF de margo/2017. Ou seja, 0
contribuinte deduziu estimativas de IRPJ em valor muito superior ao informado/declarado em ECF e
DCTF. E evidente, portanto, que ndo houve pagamento a maior de estimativa. Pelo contrario, o
contribuinte pagou estimativas em valor muito inferior ao que deduziu na apuragdo final do imposto.
Dessa forma, ndo é possivel reconhecer nenhum crédito de pagamento indevido.

(@)
9( 21. A Recorrente, por sua vez, esclarece que incluiu o valor das reten¢des (RS
a 210.927,92) ao valor total deduzido a titulo de estimativas, chegando assim ao valor de RS
= |
<>n: 705.061,13. Tanto que, se considerar o valor apurado de estimativas no montante de RS
o 494.546,29 — conforme apontado na decisdo recorrida - acrescido das retengdes (RS 210.927,92 —
E RS 413,103), teriamos o valor por ela informado. Confira-se:
w
= N&o por acaso, as retencgdes na fonte desconsideradas pelo 6rgédo julgador
8 representam a exata diferenga entre a dedugdo a titulo de estimativas mensais,
@) na apuragdo do IRPJ (R$ 705.061,13) e o valor das estimativas mensais
@) apontado no acérddo (R$ 494.546,29):
Caélculo da DRJ09 (acérdéo)
IRRF considerado NO CAICUID ........cccoeeeiiieiininrsiissnnssssrsesinnsssssnnes R$ 413,10
Total de estimativas mensais ............ccocvvvieemiiiiiinien e RS 494.546,29
Deducéo referente as estimativas na apuragdo do IRPJ ............... R$ 705.061,13
Calculo corrigido a partir das alegagtes e documentos ora apresentados
IRRIF ...ttt e e e s taaaees R$ 210.927,94
Retengdes ja computadas ..........ccooeeviiiiiiiiein i -R$ 413,10
Total das estimativas MEeNSEAIS ........ccccieevireeersineeeenrerimmsses e R$ 494.546,29
Total a ser deduzido na apuragado do IRPJ .............cceeemiininnes R$ 705.061,13
Dedugio referente s estimativas na apuragio do IRPJ ........ R$ 705.061,13

Resta exaustivamente comprovado, portanto, que, ao contririo do
consignado pelo r. acérddo, ndo ocorreu a dedugio de estimativas de IRPJ
em valor superior ao informado em ECF e DCTF.

(e-fl. 181, g.n.)

3 ~ ez . . .~ .
Essa retencao ja foi considerada pela decisao recorrida.
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22. Embora tais elementos ndo sejam suficientes a formacao de juizo conclusivo quanto
a existéncia do crédito vindicado, configuram um principio de prova que pode (ou ndo) ser
confirmado através da Diligéncia.

23. Portanto, nesse contexto, aplicando-se ao caso o principio da verdade material®,
como correspondente aquela verdade ligada aos fatos que efetivamente ocorreram e
considerando a necessidade de se perquirir a verdade material no dmbito do processo
administrativo fiscal, o feito deve retornar a Unidade de Origem para comprovac¢ao do alegado
pagamento indevido ou maior no montante de RS 256.024,57 (duzentos e cinquenta e seis mil,
vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos), verificando ainda:

(i) se as retengdes mencionadas pela Recorrente ndo foram utilizadas
anteriormente e/ou em outros processos de compensagdo e se podem
compor a apurag¢ao do IRPJ do ano calendario 2016;

(i) se confirmadas as retencdes: se as respectivas receitas foram oferecidas a
tributacao;
(ii) se as retengbes foram utilizadas na deducdo das estimativas, através da

analise da DCTF e ECF;

(iii) se, de fato, houve pagamento a maior e se esse excesso ndo foi deduzido na
apuracao do IRPJ.

24, Por fim, elabore relatdrio conclusivo detalhando as informagGes acima requeridas
(além de outras que entender cabiveis para a apreciacdo do presente processo).

25. A Recorrente devera ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e
apresentar outros documentos que possam servir a solucdo do litigio e ao cumprimento da
diligéncia.

26. Do resultado da Diligéncia, sera a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo de

30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta Turma para julgamento.
27. E como voto.
Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin

* “A verdade material, a qual se contrapde a verdade formal, consiste em aproximagao entre a realidade factual e sua
representacdo formal. Enquanto a verdade formal rege o processo judicial, onde o magistrado ndo pode tomar a
frente do processo com acgbes ex officio de producdo de provas em busca da verdade material, o processo
administrativo possui como principio norteador a verdade material, onde “a autoridade administrativa pode e deve
promover as diligéncias averiguatdrias e probatdrias que contribuam para a aproximac¢do com a verdade objetiva ou
material”. (MARINS, James. Direito Processual Tributdrio Brasileiro, 52 ed., Sdo Paulo: Dialética, 2010, p. 159)
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